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O Prefeito do Município de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei Municipal 10/92 e, considerando o 
relatório final da Sindicância Administrativa, 
instaurada pela Portaria n.º 1324/2015 

RESOLVE 

1º - ·INSTAURAR processo administrativo para 
apuração de possível abandono de cargo da servidora municipal Sueli Marques 
das Neves. 

2º - NOMEAR os servidores Maria Rosa dos 
Santos, R.G. n.0 216.580-3, Márcia Aleixo da Silva Garcia, R.G.n.º7.017.585-1 
e Osvaldo Luis Alves, RG nº 3.801.170- 7, sob a presidência do primeiro, que 
deverão ser compromissados na forma da Lei. 

3° ·_ Revogando as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarandi, 03 de novembro de 2015. 


